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DECRETO Nº. 052/2026

DECRETA  PONTO  FACULTATIVO  NAS  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e demais disposições aplicáveis e, ainda,

CONSIDERANDO o feriado municipal de São João a ocorrer no dia 24 de junho de 2026;
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CONSIDERANDO as festividades de São João e São Pedro comemorados no município de Santa

Inês;

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas municipais, nos dias

24, 25, 26, 29 e 30 de junho de 2026, bem como 01 de julho de 2026, em razão das comemorações do

São João e São Pedro no município de Santa Inês, sem prejuízo de outros definidos em Lei.

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura de Santa Inês, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026.
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